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Ofício N5 120/2018 - GAB

Pitanga, 18 de maio de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminhamos, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nQ 
38/2018, que autoriza a abertura de crédito especial no orçamento geral do Município de 
Pitanga, para trâmite em regime normal nesta Colenda Casa de Leis.

Atenciosamente.
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PROJETO DE LEI N9 38/2018
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:

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do 
Município de Pitanga.

Art. 15 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento 
geral do município para o exercício financeiro de 2018, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), destinado a suportar as despesas das seguintes dotações

orçamentárias:
Suplem entacão

11.000.00.000.0000.0.000.
11.004.00.000.0000.0.000.
11.004.08.241.1101.2.113.

566-4.4.90.52.00.00

To ta l Suplem entação:

60.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa

8008 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00

Art. 2Q Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. I 9 decorrem de 
excesso de arrecadação de dotações orçamentárias conforme indicado nas seguintes fontes:

Receita

Receita:l.7.2.8.99.11.03.00000000 Fonte: 8008 60.000,00

To ta l da Receita: 60.000,00

Art. 39 Ficam alteradas as ações da Lei n9 2.068, de 23 de junho de 2017, e o Anexo de 
Metas e Prioridades da Lei n° 2.079, de 31 de agosto de 2017, a Programação Financeira e o 
Cronograma de Desembolso 2018, no que couber.

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 18 de maio de 2018.

Maicol G^Cjallegari Podfigues Barbosa 
Prefeito apartamento de Adm inistraçãc
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*10 horasÜjL. minutos.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.? 38/2018

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para 

apreciação de Vossas Excelências o projeto de Lei n9. 38 /2018, que dispõe abertura 

de crédito especial no orçamento do Município de Pitanga, para o exercício financeiro 

de 2018.

Em atendimento ao solicitado pela Secretaria de Desenvolvimento Social, 

memorando n9 126/2018, a inclusão da natureza de despesa 4.4.90.52.00.00, 

equipamento e material permamente no orçamento está embasada no plano de ação 

aprovado pelo conselho do idoso através da resolução 04/2017, originário da deliberação 

001/2017 do conselho Estadual dos Direitos do Idoso - CEDI/PR.

Diante do exposto, solicitamos a aprovação do referido projeto em virtude da 

necessidade de adequação do orçamento de 2018, conforme repasses do Conselho 

Estadual do Idoso, no valor de R$ 60.000,00, que tem o objetivo de promover o 

bem-estar e qualidadade de vida da pessoa idosa, assim, e assim efetuar as licitações e 

o empenho da despesa, conforme o plano de ação aprovado.

É a Justificativa.



Memorando n° 126/2018

Pitanga, 15 de maio de 2018.

Secretaria Municipal da Fazenda 

Ilustre Senhor: Ladislau Pietrovoski

Solicitação de reprogramação de saldo

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, solicita a inclusão no 

orçamento no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) no Fundo Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa, conforme Deliberação n° 01/2017 -  Conselho 

Estadual dos Direitos do Idoso -  CEDI/PR, repasse fundo a fundo, sendo a 

natureza de despesa em Investimento/Material Permanente.

Atenciosamente.

//'

Lucimar Camilo da Rosa 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Lucimar Camilo da Rosa
Secretária Municipal da Secretaria 

de Desenvolvimento Social 
C P F 049.729.529-62

j
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TERMO DE ADESÃO AO REPASSE FINANCEIRO NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO COM 

RECURSOS ORIUNDOS DO FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO -  FIPAR/PR.

Termo que firma o Órgão gestor da Política 
da Pessoa Idosa do Município de Pitanga, 
neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Maicol Geison Callegari Rodrigues 
Barbosa e pelo Secretário responsável pela 
execução da Política da Pessoa Idosa 
Lucimar Camilo da Rosa, com objetivo de 
formalizar as responsabilidades e 
compromissos decorrentes do aceite do 
repasse financeiro na modalidade fundo a 
fundo com recursos oriundos do Fundo 
Estadual dos Direitos do Idoso -  FIPAR/PR.

Em conformidade com a Deliberação n° 001/2017 do Conselho Estadual dos Direitos do 

Idoso -  CEDI/PR, resolve subscrever o presente Termo de Adesão para o repasse financeiro na 
modalidade fundo a fundo com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso -  

FIPAR/PR, mediante as seguintes cláusulas e disposições:

DO OBJETO

Art. Io O presente Termo de Adesão tem como objeto a adesão do Município Pitanga ao que prevê a 

Deliberação 001/2017 do CEDI-PR, a qual delibera o repasse financeiro na modalidade fundo a fundo 

com recursos oriundos do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso -  FIPAR/PR, conforme diretrizes 

elencadas no art. 5o da citada Deliberação.

DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO/SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÀO DA
POLÍTICA DA PESSOA IDOSA

Alt. 2o O Município, quando da assinatura do Termo de Adesão, comprometer-se-á com as seguintes 

atribuições:

§1° Manter em funcionamento o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
§2o Preencher o Plano de Ação (Anexo III da Deliberação 001/2017) tomando 

diretrizes técnicas previstas na presente Deliberação do CEDI-PR, conforme segue:

I - o atendimento às pessoas idosas e seus familiares deverá garantir uma escuta 

julgamento ou conceitos pré-concebidos, refletindo sobre cada situaçãp individual e
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equipe multidisciplinar do projeto;

II - identificar o fenômeno e os riscos decorrentes a fim de prevenir o agravamento da situação e 
promover a interrupção do ciclo de violência com o intuito de favorecer a superação da situação de 
violação de direitos, a reparação das violências vividas, em consonância com as referências 

normativas, resoluções, orientações e planos vigentes na esfera dos direitos das pessoas idosas;

III - proporcionar, por meio de apoio psicossocial adequado, a manutenção da pessoa idosa em seu 
ambiente familiar e comunitário;

IV - garantir que as intervenções de proteção gerem a segurança para as pessoas idosas, por 
intermédio de técnicas psicossociais e pedagógicas para fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários, tendo como referência a Política Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, o Plano Estadual 
dos Direitos da Pessoa Idosa e o Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;

V - fomentar o desenvolvimento de ações intersetoriais que busquem promover uma mudança não 
apenas nas condições de vida, mas também nas relações familiares e na cultura brasileira para o 
reconhecimento das pessoas idosas como sujeitos de direitos;

VI - reconhecer o direito à heterogeneidade sociocultural das pessoas idosas e seus familiares, de 

forma a possibilitar maior eficácia nas intervenções a realizar;

VII - analisar e compreender as necessidades do indivíduo segundo as variáveis socioculturais, 
afetivas, familiares e a fase da vida em que se encontra;

VIII - propiciar a participação ativa e o empoderamento das famílias na rede de atendimento como 
protagonistas na defesa dos direitos de sua comunidade tendo para tanto mais acesso à informação e 

a espaços de reflexão, a fim de melhor orientar as pessoas idosas visando maior conscientização 
sobre os direitos de cidadania, o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários e a participação 

social;

IX - apoio as famílias que possuem, dentre seus membros, pessoas idosas que necessitam de 

cuidados especiais, por meio da promoção de espaços coletivos de escuta, troca de vivências 

familiares e orientação;

X - ações de atuação em rede e de corresponsabilidade dos atores envolvidos no território. Trabalho 
de caráter continuado que visa fortalecer a função de proteção das famílias, prevenindo a ruptura de 
laços e vínculos familiares e comunitários, promovendo o acesso e fruição de direitos e contribuindo 
para a melhoria da qualidade de vida;

XI - fomentar as ações de prevenção por meio de campanhas de informação, orientação e apoio às 

pessoas idosas e seus familiares;

XII - oferecer capacitação teórica e metodológica de profissionais e educadores podais quesatuam

em programas de atendimento às pessoas idosas; '

XIII - promover a mudança de concepção das instituições que trabalham com pessõas idosas,'
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XIV - participar das capacitações promovidas pela SEDS e CEDI/PR, relativas aos projetos apoiados;
XV - prestar informações sobre o projeto, sistematicamente e, sempre que solicitado, ao CMDPI e ao 
órgão gestor da política estadual (SEDS e CEDI/PR);
XVI - incluir no projeto ou na ação local a denominação SEDS/CEDI/PR em relatórios institucionais e 
em publicidades locais;

XVII - na execução das ações observar as diretrizes técnicas descritas no Art. 5o da Deliberação 
001/2017 -  CEDI/PR;

XVIII - o Município deverá iniciar a execução do recurso em até 60 (sessenta) dias após o 

recebimento do mesmo. Seguindo os critérios legais, o incentivo financeiro recebido pelo município 
poderá ser executado para o desenvolvimento de programas, projetos e serviços de prevenção, 
proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa, adotando a metodologia intersetorial pautada no 
princípio da incompletude institucional;

XIX - nos casos em que os municípios identifiquem a necessidade de alteração do Plano de Ação 
após o recebimento do recurso, os mesmos deverão realizar a aprovação do novo Plano no Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa/CMDPI e encaminhar à SEDS a Resolução que comprove tal 

procedimento, conjuntamente com o novo Plano de Ação e ofício justificando a necessidade de 

modificação no mesmo;
XX - em conformidade com o Decreto Estadual de n° 5.612/2016, a prestação de contas dos recursos 
repassados será realizada através do Relatório de Gestão Físico-Financeiro e de Execução. O Relatório 

de Gestão Físico-Financeiro e de Execução deverá ser encaminhado ao órgão gestor estadual a cada 6 
(seis) meses, a partir do início da execução do projeto, após estar devidamente aprovado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
XXI - executar os recursos na sua integralidade num prazo de até 18 (dezoito) meses após o 

recebimento do repasse, os quais poderão ser reprogramados, mediante justificativa, pelo prazo de 

até 6 (seis) meses;

XXII - efetuar a devolução ao FIPAR Estadual do saldo dos recursos não executados ao final dos 24 

(vinte e quatro meses) que podem durar a execução.

ATRIBUIÇÕES DO ESTADO

Art. 3o Formalizar o repasse automático fundo a fundo com os municípios contemplados e que 

cumpriram as exigências da presente Deliberação.

Art. 4o Realizar o assessoramento técnico necessário à execução da ação.

Art. 5o Disponibilizar, oportunamente, instrumentos e sistemas de informação^/fíecessário^ para o 

acompanhamento, avaliação, controle e prestação de contas dos recursos. 1 

Alt. 6o Promover e apoiar a capacitação dos trabalhadores municipais e estaduais, par/ a melhor
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execução dos serviços e do incentivo financeiro.

Art. 7o Fomentar e fortalecer o desenvolvimento de ações intra e intersetoriais entre as políticas 
públicas.

Art. 0o Apresentar ao CEDI-PR informações sobre o andamento da execução do Plano de Ação.
Art. 9o Prestar informações que subsidiem as ações do CEDI/PR quanto ao monitoramento e à 
avaliação do Plano de Ação.

Art. 10. O descumprimento deste termo, por parte do Município, implicará na suspensão dos 
repasses financeiros do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso e até mesmo a devolução parcial ou 

integral dos recursos recebidos.

Art. 11. As dúvidas e controvérsias porventura surgidas em função da execução deste instrumento, 
que não possam ser dirimidas administrativamente, no âmbito dos Conselhos Municipais, serão 

apreciadas e julgadas pelo Órgão Gestor Estadual e pelo Conselho Estadual dos Direitos do Idoso.

DAS PENALIDADES

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Curitiba, cr?s de de 2017.

Fernanda Bernardi Vieira Richa 

Secretária de Estado da Família e

Maicol Geiskjn Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito(a) Municipal

Secretário(a) Municipal Responsável pela 
execução da Política da Pessoa Idosa

Lu dinar Carnilo Da Rosa
secretário Municipal de Promoção 

e Assistência  Social



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Rua Travessa João Leite S/N -  Centro de Convivência do Idoso Nossa Senhora

Aparecida -  Pitanga/PR 
Telefone: (042) 3646-4892

RESOLUÇÃO N° 04/2017

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO -  CMDI,
no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 1.157/2003.

RESOLVE

Art. Io Aprovar o PLANO DE AÇÃO, conforme Deliberação n° 001/2017 

-  CEDI, que estabelece repasse de recursos financeiros voltados ao 

atendimento de pessoas idosas;

Art. 2o Ratificar a FOLHA DE ROSTO, conforme Deliberação n° 

001/2017-CEDI.
A aprovação deu-se em reunião realizada dia 17 de outubro de 2017, 

conforme consta em Ata n° 105 -  CMDI.
Pitanga, 17 de outubro de 2017.

^  A

Í M U  L i W  d  3 a  V 'lI* '* -
Terezinha Alves Bertão da Silva 

CPF.-945.281.369-53 
Presidente do CMDI
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MUNICÍPIO d e  p i t a n g a
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COUTARIA N» 1025. d« 17 de outubro ce 2017

Ctiãigna Servidoras par* co rre rem  n ComissSo Técnica 
para avaliação da Conecrrénc-a .t* 05/2017- par* 
contratação P< empresa «peciaíi?ada em lotação de 
SOFTWARE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PITANGA. ESTADO DO PARANÁ, no U.'.e 3<! suai Stftb«ç5cs 
legais.

Art. I* Ficam designados o» Servidores ir.fr» relacionadas, o»r» wrooorerr a COMSSSÃQ 
T C N iO . para avaJiaçéo da Conco»rêtvj* n* 05/2017.. para contratação de empresa 
espatwfcaKj» am iocaça» de SOFTWARE par* sutema a pedido da Sec«*f-a Municipal cie 
Adwmhtraçlc e Secreu/ia Municipal an Fazenda.

: - A r Pr ei MarcH Mvraru, portado* da Carteira de  fdentrdade RG n» 9.676.276-0, 
inscrito no CP? n« OG5 7O0 537-O8.

8 - Laerc» Serton de Oeus. portador da car tetra de identidade RG n’  10. «07 164-3, 
mscríto rvoCPf rr* 062.531-139 í&

■  -  M arcK Adalberto Becher. portador ca carteira de idoneidade *5 n ' 6  294.506-0. 
m ento *vo 0>  «« 904.405 309 OC.

IV -  large Paulo Pwuhnc Santos, portador da correu? de identidade M  n* 
5216.736-35, inscrito no CPf n» 302366-646-50,

V  • Rejarí* de Génova Rodrigues, portadora da ca rte ia  de identidade *G o* 
76 238 269-9, « e m a  no CPf n» 291 706.7S»30

V» -  Barbara Marta Stíwr . portadora da carteira de  identidade ?.G 8.997.846-7, 
irwcrtta no CR? n* 046.464919-65.

Art. 2* Esta Portaria entra e*n vigor na data de  sua ovjtxrcsçãa

Pre leitura Municipal de/hanga, em 17 de outwèro de 2017

7 íj  Y '
--

Maècoí ̂ .'ía.iegart Rodrigues Barbosa
- tr»í#íí/l

tSB» 1 6 1  B *  a a a — > ■

MUNICÍPIO DE PITANGA
•» o u  -

PORTARIA N* 1025, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017

O  PREFEITO MUNICIPAL 0E PITANGA. ESTADO DO PARANÁ. i;o uso de suas etrfeliçfles 
iígais

Art,:- instit-jlr Comissão Especial de recebimento definitivo de obras, sem í-nus pare c 
rnunícpto

Art. 2« A Cormssào de que trata o  artigo J «será assim constituías:

! - Presidente Edina ra Vidal de 'rança Reoauer -Acesscra ão  Planejamento
i? - Membros
a i C a re ce  Cesárío de Castro • Arquiteta e Urbanista 
ijj Edsan ;oj< Marcondes Fiiho - Engenheiro CMl 
c} Roberto César Cargntn - Topografc 
d] Taíse PrHcila Hendteí - Arquiteta c  Urbanista.

Art. 3» Fica Revogado a Portaria n* 332. de 0« de Abril de 2017 

A rt 4* Esta Portaria entra em vigor r*a data de sua pubScaçào

Prefeitura Muntcrpai de Pitanga, em 17 -Je outubro de 2017.

4 4 ^
M a io ' G.taUegari S o lu t e s  Barbosa 

Prefeito

IV/II IM iA in ir t  -----------

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Ru* 1 ravossa J» ic  Leite 5  \  O n lr o  tic Cnnvhòncia «lo M om  \«n,» j^3hora 

Apa rec id a - Pitanga/PR 
Telefone: ;042) 34.ÍU-4892

R K S O L U Ç Ã O  Np 04/2017

O CONSELHO Ml MCI PAI. DOS DIREITOS IX) IDOSO - CMDI.

no uso de suai atribuições conferidas pda Lei .Municipal n* í . í 57/2003.

RESOLVE
At*,. L Aprovar o PLANO DE AÇÃO, conforme Dclibewçfo «r 001/2017 

- CEDI, que estabelece itpsise de recursos financeiros voltados ao 
atendimento dc pessoas idosas;

Art. 2' Ratificar a FOLHA DL ROSTO, conforme Deliberação o n 

001/2017 -  CEDI.

A apirvaçáo deu-se cxn reuniüo rcaiizada dia I? de outubro de 2017, 
conforme constatar» Ata n° 105 ~CMDI.

Pitanga. 17 de outubro de 2017.

' i J i '  CiaC» 'A  X L-'- 0 C \ . ' \ í / \ p  
Tcrc/irtíía Alves Ber-ào da Silva 

CPE.945.28l.369-53 
Presidente do CMDI
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J^ v v a ^ e rv ^ o v x ív  c ŵ ^-v v x x j -v v .̂v íjo J L  OCrY^UGrvrno c o

^vjdaQ cd j ddxjXjCvTY'XX

A , v t jd  ■'fyx. jdLvjcço^J .̂ >jvsi- ÇÇĴ Aj^ a  
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J I qÒ _̂ oC?vĴ X ^ <̂  -UUÍÓcJ l  "A  :‘ Q ^ l ^ W  ACxv^QLO^ÓoQ ^yXrN/Cv.

ò l  i Q o A aj, c ^ tc T o  s p iL  ^ C C ^ V Y Y Y  ^

_4 ft d j r y v d i ^  ^yoo^a. 700a  JCL r -------- - -  ' U l V ^ r ' ................  ............. ‘

-íytvn  Y^ K)0 (7o 'YveoCY^^cyvw 

^ A tA^cÓyn c o  •

ro jj& jp ^  T H  cLc^ \£) S^bdilY^C^C'-C 007 j l o ' l V  T-̂ -OL --dcd-xdco^

OHxpQjV l djL  Q>l Q U h ^  \jxJd xvd xj7  o^ i (cdo_ yxU xvO Adld doo t X V nQCo  YcU axcS 

, jo  c W .  'i^Vvtx/ d o  •
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